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Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 14 de junho de 2018, e requer autorização legislativa, para regulamentar o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros no Município de Gramado. Aduz na justificativa que a mensagem retificativa apresentada, tem o escopo de ajustar o texto normativo às sugestões e solicitações apresentadas pelos motoristas de aplicativos, decorrente da audiência pública realizada no dia 03/07/2018, nesta Casa Legislativa. Justifica, por fim, que as solicitações 13 e 14, da lista entregue pelos interessados, serão regulamentadas através de Decreto, conforme exposto no art. 29 da proposição primitiva. 
O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 47/2018 - A, pela inconstitucionalidade do PL 25/2018, nos arts. nos artigos 4º, § 1º, art. 8º, § 1º, I e art. 12, VI, pois não atende as normas legais impostas, deixando de estar presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.

Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:
A Constituição Federal estabelece competência aos municípios para legislarem sobre assuntos de interesse local, bem como para instituir e arrecadar tributos de sua competência, consoante o disposto no art. 30, I e III, da Constituição Federal, senão vejamos: “Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
A Lei Federal nº 12.587/2012, que estabelece as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, já dispunha nas atribuições dos municípios a regulamentação dos serviços de transporte urbano, conforme anteriormente referido. Porém, a regulamentação expressa dos serviços de transporte remunerado privado individual de passageiros pendia de regulamentação a nível federal, o que restou regulamentado pela Lei Federal nº 13.640/2018, que alterou a lei federal nº 12.587/2012, inserindo o art. 11-A e 11-B, atrelando regulamentação exclusiva dos municípios e Distrito Federal quanto a regulação local, devendo, entretanto, observar as diretrizes tendo em vista a eficiência, eficácia, segurança e efetividade na prestação do serviço. 
Desta forma, mister observar se o texto municipal proposto contempla os requisitos mínimos estabelecidos pela Lei Federal, o que se tornou requisito legal a ser observado pelo município, o que passamos a avaliar. 
Primeiramente cumpre informar que a descrição dos serviços, definidos no presente PL como “serviço de carona remunerada gerenciada por aplicativos”, ainda que similar, difere do previsto no art. 4º, inciso X, da lei 12.587/2012, trazido pela lei 13.640/2018, in verbis: “Art. 4º Para fins desta lei, considera-se: (...) X – transporte remunerado privado individual de passageiros: (...)” 
Desta forma, oportuna a alteração proposta na mensagem retificativa, que corrige e definição dos serviços em consonância com o texto federal, acima referido. 
Também observa-se importante analisar o § 1º do art. 4º, vez que definido no texto legal que as plataformas tecnológicas ficam obrigadas a compartilhar com o município, dados da viagem, em situações requeridas para apuração de irregularidades e crimes ou outras infrações de ordem administrativa. Ainda que o texto expresse “(...) garantida a privacidade e confidencialidade dos dados pessoais do usuário”, destaca-se o disposto no art. 5º, inciso XII da Constituição Federal: XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 
Destarte, entendemos que os dados da pessoa, ainda que para apuração de eventual crime, sejam evidenciados tão somente a partir de ordem judicial, vez que o município não tem competência para regular matéria atrelada ao direito penal e processo penal, razão pela qual oportuna a Emenda proposta pelos nobres vereadores, que alteram o texto retirando do § 1º, art. 4º, a palavra “crime”, mantendo apenas as irregularidades e infrações administrativas. Entretanto, a apuração dos dados pessoais do usuário, ainda que para apuração de irregularidades e infrações administrativas, e mesmo que mantidos sob privacidade e confidencialidade, fere o art. 5º, XII da Constituição Federal, acima referido, só se admitindo serem evidenciados por ordem judicial. Desta forma, a apuração de irregularidades e infrações, ainda que administrativas, deveriam estar restritas à prestação dos serviços. 
Em relação as exigências estabelecidas ao condutor e a empresa responsável pela plataforma, segundo disposto nos arts. 11-A e 11-B, da lei 12.587/2012, verificamos que foram atendidas no texto sob análise. 
Temos a referir ainda outros dois pontos apurados, que afrontam texto constitucional, relativos aos princípios gerais da atividade econômica. Reza o art. 170, da Constituição Federal, como princípio constitucional, a livre iniciativa, preservada a livre concorrência nas atividades econômicas, assim dispondo: “ Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: I - soberania nacional; II - propriedade privada; III - função social da propriedade; IV - livre concorrência; V - defesa do consumidor; VI - defesa do meio ambiente; VII - redução das desigualdades regionais e sociais; VIII - busca do pleno emprego; IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno porte. Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei. 
Desta forma, a vedação estabelecida no texto legal do art. 8º, § 1º, I, definindo como exigência de que o veículo a ser cadastrado para prestação dos serviços esteja emplacado em Gramado, bem como a exigência do condutor dos serviços seja residente no município, constante do art. 12, VI estabelecem reserva de mercado, o que é vedado pelo texto constitucional. O dispositivo legal é uma manifestação da liberdade de iniciativa e, para garanti-la, a Constituição estatui que a lei reprimirá o abuso de poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário de lucros, não sendo admitida, na legislação pátria, restrição à livre iniciativa e livre concorrência, conforme se evidencia nos artigos citados. 


Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o substitutivo ao PL 025/2018 é viável à tramitação.
	Sala das Comissões, em 12 de julho de 2018.
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